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  PROJETO DE LEI Nº 115, 21 DE JULHO DE 2022. 

 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 

2022, LEI MUNICIPAL Nº 4.861, DE 30/11/2021, 

NO VALOR DE R$ 300.000,00.  

 

 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Suplementar, no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no Orçamento Municipal de 2022, Lei Municipal 
nº 4.861, de 30.11.2021, na seguinte classificação funcional programática: 
 

08 - Secretaria Municipal de Saúde 
01 – Fundo Municipal de Saúde - ASPS 
0010.0301.3033.2115 -  Manutenção e conservação da frota de veículos  
3390300000000000000 – Material de consumo – vinc 4500................ R$ 
300.000,00 
 

Art. 2º. Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Suplementar acima descrito, 
o Excesso de Arrecadação no Vínculo de Recurso 4500, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos  mil reais). 
 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 

21 dias do mês julho de 2022. 
                                                              
 
 

Armando Mayerhofer, 
     Prefeito Municipal. 
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Of. 330/2022 - SMA             Sobradinho, 21 de julho de 2022.  
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Jeferson Luiz Matana 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 
 
Assunto: Projeto de Lei 115/2022. 

  
     Senhor Presidente: 
 

Ao cumprimentarmos vossa senhoria, encaminhamos para apreciação 

e votação o Projeto de Lei n° 115/2022, que autoriza o Executivo Municipal abrir 

Crédito Suplementar no Orçamento de 2022, Lei Municipal nº 4.861, de 30.11.2021, 

no valor de R$ 300.000,00 (trezentos  mil reais). 

 

O presente crédito suplementar será utilizado na manutenção dos 

veículos da Secretaria Municipal de Saúde, em especial na aquisição de 

combustível, ante a atual demanda de transporte de pacientes de nosso Município 

para outros centros de atendimento de maior capacidade.  

 

O valor do crédito suplementar proporcionará a manutenção dos 

serviços prestados à população que é de grande valia e necessidade ante os 

cuidados que o Município dispensa no trato da saúde de seus munícipes. 

 

Saliente-se, que o valor destinado se trata de recursos advindos de 

Emendas Parlamentares diversas, destinadas à Secretaria da Saúde.  

 

Contando com a aprovação do referido Projeto, desde já agradecemos. 

 
 Cordialmente, 

 

 
Armando Mayerhofer, 

 Prefeito Municipal. 
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